
RESOLUÇÃO N.º 2/2011

Autoriza  a  Câmara  Municipal  a  custear 
despesas  de  organização  de  atividade  da 
Associação das Trabalhadoras Ruais de Agudo.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDO.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Art.  1º  Fica  a  Câmara  Municipal  autorizada  a  realizar  despesas  de  até  R$  600,00 
(seiscentos  reais)  para  custear  locação  de  meio  de  transporte  para  a  participação  da 
Associação das Trabalhadoras Rurais de Agudo no 12.º Encontro de Integração Mulheres 
2011 - Colônia Santo Ângelo, comemorativo do Dia da Mulher, dia 26 de março de 2011, em 
Cerro Branco.

Art. 2º A despesas decorrente desta Resolução será coberta pela dotação orçamentária: 
01  -  Câmara  Municipal;  2.001 –  Manutenção  ordinária  da  Câmara  Municipal;  339033 - 
Passagens e Despesas com Locomoção.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Agudo, 22 de março de 2011.

Ver. Itamar Puntel
Presidente
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